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INDICAÇÃO N.º 50/2023

O Vereador que abaixo subscreve, com base art. 146, e seguintes, do

Regimento Interno desta Casa, solicita o envio deste expediente ao Chefe do

Poder  Executivo  local,  indicando,  ao  mesmo,  que  dentro  de  suas

discricionariedade e legalidade administrativa,  implante no município a “Horta

Comunitária Municipal”. 

JUSTIFICATIVA

O  objetivo  de  nosso  pedido  é  que  o  município  realize  junto  com  a

comunidade, uma horta comunitária, que servirá tanto para a comunidade, como

também  pode  estar  fornecendo  as  hortaliças  produzidas  para  as  escolas

municipais. Está horta poderia ser implantada onde antigamente já funcionava a

horta municipal, junto com o viveiro municipal, pois trata-se de um local com

amplo espaço.

Portanto, esperamos contar com a compreensão do Prefeito Municipal,

no que tange ao atendimento desta solicitação.

 

Plenário Jurceu Sakuma, 24 de abril de 2023.

Claudino de Oliveira Lino
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